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O Autor aprescntou a seguinte Justificahva:
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I _ Relatório

A presente Iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos nodla 0910912021, sendo colocada em segunda pauta no dia Og/O3l2O;2, teildo seu devido
cumprimento no dia 23/0312022, e, então, foi encaminhada pam esta comissío no dia 2g10312022,
tendo a esta aportado no mesmo diâ, tudo confome as folhas no 02 e lllverso

Submete-se a estâ Comissão o projeto de Lei n" gl1/2021, de autoria do Deputado Lúdio
Cabral, coflfolme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentio prazo .egimentáI, nâo foram
âpresentadas emendas.

"O oleitamento matem.t é a mcris sóbíd estft1tégía n.tttlral íle únculo, díeto,
proleção e nutrição para a cridnça e conslitui a Dldis sens^,e1, econôntica e elicu
inkrvenção para redução da norbinortalídade infantil. Consíderado aliiento
padrão ouro de qualidade, o leiÍe naterno, é o nlelhàr e mais adequado alinento 0
ser oÍerecido ao ser humano no inícío da ida e deye ser oferêcúlo, seguntlo a
Organização Mundíal de 9aúde e o Mnistério dq Saú,tle do Biasit, errlusi,arrente
até os seis meses de ida e cofiíitluddo oté dois anos ou mais.

O Ágosto Dourado, críado en 1992 peld Oryanizítção Mu dial da Saúde (OM»
em parcelia con o F ndo das Ndções Unidos pt1ru a Inijncia (UniceL), sit,lbotíza o
luÍd pelo íncentiyo à amanentação a cor àouracla Lsh rektcionàãa ao pattrão
ouro de qualidade do leite materno. Alén dísio, a Lei Federal n. t3.435, d:e l2 de
abtil de 2017, instituí o »ús de agosto cottlo o Mês do Aleitanrcnío Mdtemo.

A amam!nt.a\ào no-nundn todo á rep^.i?ntod.t p?lo la\-u dauraL)o. repr,.vntanLl,)
o_padrào de quahdade tlo leire uaterno. u víncul,, cntre Ll ncip ? scu hebc, a rcde
de apoioJamiliar e da sociedade e os beneJicios para a yidaíuturas das cridnças_

Pottanío, a Íoruda do Ipê A Tarelo o ,'Agosto Dourado,' nês da anamentação,
represenla o elo enre a prática humdna de amdnental e os si emas cld natureza
razão pela qual escolhenos o lpê Ámarelo cono símbolo clo Áteitanento Msterno
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no Estado de Maío Grosso já que esta é uma rjnore consíderada símbolo cle
resistência e da úda no biomd cerrado, e floresce entre os neses ale ctgotto a
setembro, período de exlrema seca fia região.,,.

.. Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Agropecuária,
Desenvolvirnento^Florestal e Agrário e dà Rigularização Fundiária, que exarou parecer de mérito
ravoravel. o quà to1 aprovado em l' votação pelo plenário desta câsa de Leis no dia23/02/2022_

Em seguida, os autos foram encaminlados a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e pâr€cer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

II - Análise

^ Cabe à_Comissão de Constituição, Justiça e Redâção _ CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regiment;Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecÀ constitucionai, legal e jurídico sobre todas as
proposiçôes oferecidas à deliberação do plenário desta Casa de Liis.

o presente Projeto de Lei visa designar o Ipê Amarelo como árvore símbolo do âreitamento
matemo no Estâdo de Mato Grosso, e dá outras providências.

Preliminarmente, a matéria tratada nâ proposição, promove a promoção, proteção e apoio ao
aleitamelto matemo, enquadrando-se na temaiicá ae áefêsa aa saud"i u quui ."'"n"ont., inserida Iroartigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, sendo, portanto, de competência legislativa
concorente entre a União e Estados.
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Referido dispositivo assim prescreve:

ÁlL 21. Cotjpeíe à União, aos Estados e ao Dísítito Federat legislar
c oncoff .\ leme fi I e sobf e..

XIl - preúdência social, proteção e deÍesa da saúde;

_ Portanto, a proposição se coaduna com as disposições constitucionais, sendo medidas
1e^lev.11jes.para 

a manutenção da proteção da saúde públic;. Ne;se sentido, assim dispõem os artigos6'e 196, da Constituição Federal:

Áü. 6" São direitos sociah a educaçáo, a saúde, .t olimentdção, o trahalho, o
noh:tdia, 

-o ,trantpotle, o lazer, d segurançd, a preridência social, a proteÇão ti
malenidade e à inÍôncia, a ossistência aos desamparados, na forma'destaConsti[uiçtio. (Rcctu«ioúallab_[uyalrt)»t.;iittt|ioru ».9it.dc 20t5t
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ArLj96. À satkle é direíto de todos e Í)eyer tlo Estado, garantido mediante políticcts
sociais e econiiuicas que úsem à reduÇão do risco didoença e de outroi agravose ao acesso univelsal e. igu_ali!ário at dções e selyiços para riaa prcmoção,
proteção e recuperuÇdo. (Gri,{os nosso)

A proposta ainda se coaduna com a preocupação do legislador nacionâl, confolme seobserva na Lei n." 8.080/1990, também coúeciáa como f_"i O.ga"i"^ ãã À.Jae, no aúigo 2", § 1.,

:::"11,::.:,lT^:1 9"v: do Esrado r Uniào..1-srados-rnembros e úunicipiosr garanrir a .uúd". o q,.
consrsre na torÍnutâçáo e execuçào de politicas sociais que visem á reduçào de riscos de doenças.
Vejamos:

Átt. 2" A saúde é un direito fundanental do ser humano, dewndo o Estad(, prowr
as condições ifiÍlispefisá\,eis .to seu pleno exercício_

§ 1" O devet do Estado de garantír a saúde corciste na íomluloção e execaÇAo depoliticas econômicas e sociaís que visem à leliução àe riscos tle cloenças e tle
outros agrayos e no estabeltcinent.j de condições qüe .'sse€:ütem arcesso aniversale ígualitátio às c!ções e aos serviç.os p*, à lro )rornoção, proteção e
recupefação.

No âmbito estadual a matéria nào possui reservâ de iniciativa, pois é pÍerrogativa do
Parlamento dar início ao processo legislativo. conforme dispôe o artigo 6l ja Constituição Federal,
cujo 

.dispositivo é de reproduçâo compulsória pelos Estaáos_Memb"ro. àu'i"a"raçao, e, uqui no
Estado de Mato Grosso, a Constituição o reprod;ziu em seu artigo 39:

ÁrL 39 Á iníciati,a dds leis complenentares e or.litlárías cabe a qualquer ntembro
ou Cotfiíssdo da Assembleia Legislatiya, ao Govematlor do Estado, ai fribmal cte
JüstiÇa, à ptocuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forna e nos casoç
pre\) is tos fi es ta C onst itaíção.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias de competência do Estado, conforme dispôe seu aúigo 25:

Árt. 25 Cabe à Ássembleia Legislatiya, com a sanção do Goyernador do Estctdo,
não exigida estd para o especi,íicado fio afl. 26, clispor sobre todas as matérías de
competênc id do Es lado, especialmente..

, Vâle destacar que o altigo 2." do presente projeto de lei prevê que durante o mês de Asosto
será estimulado o plantio de Ipês Amarilos 

"* i.puço. ptuicos e priv s no Estado de Mato
Grosso, estândo em consonância com a Lei Federal n.i l3'.4351201i iu.:,inrrirri o uês de agosto
como o Mês alo ÀleitamenÍo Materno.',

Logo. nâo vislumbramos queslôes consttlucionais e
do presente projeto de lei.

lcgais quc sejam óbice par.a a aprovação

E o parecer.

NCCJR

n44',
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III - Voto do (a) Retator (a)

Pelas razõcs expostas, voto fâvorável à aprovaçâo do projeto dc Lei n.
do Deputado Lúdio Cabral.

Sala das Comissôes, e.fz] a"C§ a"zozz.

IV - Fichà de Votâção

8l I/2021. de autoriâ

NíCJR
F,6 l)

eto dc l-ei n'81 1/2021 l,arccer n.491202
Reunião da Conissão em
Prcsidente: D
Relator (a)i

Voto do Relator ía
Pelis ralôes exposlas. v o
Deputado Lúdio Cabral.

Posição nâ Comissão ldcntificação do (a) Deputado ía
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voTAçÃo - stsrEMA DE DEUBERAçÃo REMoTA

AssEMBtEla LEG|5LAT|va Do E5TADo DE MaÍo GRosso

Secretariâ Parlamentar da Mesa Diretord

Núcleo CC]R

Comr5.ào de Lo1)titu.!ao. Jl,st çà e Redàçdo

Reuniâo Reuniâo Extraordinária Híbrida
Data 24lOs/2022 Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lei ne 8U/2021

Deputado Lúdio CebralAutor (a)

voraçÃo

Membros Titulares Ausente Sim Não Abstenção
Deputado Dilmar Dâl Bosco
Presidente x tr n x tr tr
Deputâdo Sebãstião Rezende
Vice-Presidente ! tr tr x tr tr
Deputãdo Dr. Eugênio tr tr tr tr u tr
Deputado Delegedo Claudinei x ! tr x tr tr
Deputãdo Mâx Russi x tr ! E tr n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr tr !
Deputâdo Xuxu Dal Molin ! tr tr ! tr tr
Dêputado Faissal tr tr ! D tr tr
Deputade Janaina Rivâ tr ! tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimênez tr tr ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Max Russi com parecãr FAVOR/
maioria dos votos com parêcer FAVORÁVEL.

VEL. Apriovâdo pelâ

Consultd'.I egishtiva
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